
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO. 

BR 020, S/N, BAIRRO PRIMAVERA  
CEP: 64770-000 – CNPJ: 06.772.859/0001-03 

DECLARAÇÃO 

Após inspeção em todos os trechos objeto do convênio nº: 939342/2022, 

ADEQUAÇÕES ESTRADAS VICINAIS RURAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO 

RAIMUNDO NONATO-PI, foi identificado a presença de dispositivos de drenagem 

superficial apenas no Trecho 03: Assentamento Garrincho / Localidade Onça, 

entre as estacas 1165+0,00 (Coordenadas: E= 782.956,32; N= 9.004.725,08) e 

1213+0,00 (Coordenadas: E= 783.153,07; N= 9.003.787,74), onde a Prefeitura 

Municipal de São Raimundo Nonato-PI, CNPJ nº 06.772.859/0001-03, DECLARA 

para fins de comprovação junto a Caixa Econômica Federal, que a execução da 

pavimentação em revestimento primário não irá implicar em danos aos sistemas de 

drenagem pluvial existente, tendo em vista que o espaçamento entre os dispositivos 

é maior que o da intervenção, mas caso haja alguma anomalia durante a execução a 

mesma assumirá a manutenção do sistema por completo. 

Carmelita de Castro Silva 
Prefeita Municipal 

End.: BR 020, S/N, BAIRRO PRIMAVERA– CEP: 64770-000 – São Raimundo Nonato – PI 
Fone/Fax: (89) 3582-1054 - E-mail: cplsaoraimundo@gmail.com 

São Raimundo Nonato-PI, 21 de Junho de 2023. 
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